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PARTE B

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho n.o 587/2007

Por meu despacho de 20 de Dezembro de 2006, foi nomeada, pre-
cedendo concurso, e dispensada do estágio para ingresso na carreira
técnica superior parlamentar Cátia Henriques Mourão Rodrigues, ao
abrigo das disposições conjugadas constantes no n.o 5 do artigo 6.o do

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e do n.o 1 do artigo 10.o
do Regulamento dos Estágios da Assembleia da República, repu-
blicado com alterações no Diário da República, 2.a série, n.o 161, de
23 de Agosto de 2005, em anexo ao despacho do presidente da Assem-
bleia da República n.o 18 129/2005, técnica superior parlamentar de
2.a classe (área de assuntos culturais) do quadro de pessoal da Assem-
bleia da República (escalão 1, índice 400), com efeitos à data do
despacho.

29 de Dezembro de 2006. — Pela Secretária-Geral, a Adjunta, Maria
do Rosário Boléo.

PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Conselho Superior de Estatística

Deliberação n.o 69/2007

325.a deliberação do Conselho Superior de Estatística, relativa ao plano
de actividades do Instituto Nacional de Estatística e outras

entidades intervenientes na produção estatística nacional — 2007

Considerando que o plano de actividades do Instituto Nacional
de Estatística (INE) e outras entidades intervenientes na produção
estatística nacional — 2007 reflecte as orientações estratégicas para
o sistema estatístico nacional (SEN) definidas pelo Conselho Superior
de Estatística (CSE) e traduzidas nas linhas gerais da actividade esta-
tística nacional para 2003-2007 e em diversas deliberações e reco-
mendações aprovadas pelo Conselho;

Considerando que o plano reflecte igualmente as linhas de orien-
tação para o Sistema Estatístico Europeu, definidas no programa esta-
tístico comunitário anual e contempladas noutras decisões tomadas
pelos órgãos da União Europeia, como seja no Plano de Acção para
a União Económica e Monetária e nos indicadores estruturais defi-
nidos pelo Conselho Europeu, e ainda preocupações no acompanha-
mento da aplicação do Código de Conduta dos Estaticistas Europeus,
recomendado pela Comissão Europeia;

Considerando que o documento reflecte uma assinalável preocu-
pação de articulação entre o INE, as entidades com delegação de
competências e as outras entidades intervenientes na produção esta-
tística nacional:

Nos termos previstos na alínea c) do artigo 10.o da Lei n.o 6/89,
de 15 de Abril, o CSE, na reunião plenária de 15 de Dezembro de
2006:

a) Congratula-se com o esforço de articulação prévia entre o INE
e as outras entidades supra-referidas, insistentemente recomendado
pelo plenário do Conselho em anos anteriores, bem como pelo facto
de o documento reflectir, em diversas áreas e níveis de intervenção,
recomendações de secções e de grupos de trabalho do CSE;

b) Manifesta a opinião de que o documento em apreço se encontra
convenientemente articulado com os objectivos consagrados no plano
de actividades do CSE para 2007, onde se destacam como alguns
dos objectivos da actividade a desenvolver:

O acompanhamento do processo legislativo de revisão do regime
jurídico do SEN;

A aprovação das linhas gerais da actividade estatística nacional
e respectivas prioridades para 2008-2012;

A implementação de medidas que reforcem o acesso à informação
administrativa para fins estatísticos, com realce para a criação em
2007 do novo sistema de informação empresarial simplificada;

A continuação das acções que viabilizem a criação de um ficheiro
único de unidades estatísticas no âmbito do SEN e a aprovação de
outros instrumentos técnicos de coordenação estatística;

A concepção de um sistema de indicadores de base territorial;
A actualização das nomenclaturas e dos conceitos que servem de

suporte à actividade estatística nacional;
A continuação e o desenvolvimento de novas acções no domínio

da qualidade estatística, nomeadamente através da utilização de solu-
ções de auditoria estatística;

O acompanhamento dos trabalhos preparatórios de operações esta-
tísticas de particular importância, nomeadamente o XV Recensea-
mento Geral da População e o V Recenseamento Geral da Habitação
(Censos 2011) e o Recenseamento Geral da Agricultura 2009;

c) Considera de enorme relevância a concretização do objectivo
de lançamento em 2007 do novo portal das estatísticas do INE, essen-
cial para a melhoria da difusão das estatísticas oficiais e para a satis-
fação dos respectivos utilizadores;

d) Congratula-se com a realização no próximo ano em Portugal
da Conferência Bienal do International Statistical Institute (ISI), numa
organização do INE com o apoio de diversas entidades, considerando
que esta iniciativa pode contribuir de forma marcante para afirmar
a reputação das estatísticas portuguesas e do SEN a nível mundial;

e) Incentiva uma participação activa das autoridades estatísticas
nacionais, dentro dos limites das suas responsabilidades e compe-
tências, no decurso da Presidência Portuguesa da União Europeia
que ocorrerá em 2007, tendo em vista contribuir para a prossecução
dos objectivos que estão definidos a nível europeu neste domínio;

f) Delibera emitir parecer favorável sobre o plano de actividades
do INE e outras entidades intervenientes na produção estatística nacio-
nal — 2007, recomendando ao Governo que o referido plano seja
formalmente aprovado.

15 de Dezembro de 2006. — A Vice-Presidente, Alda de Caetano
Carvalho. — A Secretária, Maria da Graça Fernandes Caeiro Bento.

Gabinete do Alto-Comissário
para a Imigração e Minorias Étnicas

Despacho n.o 588/2007

1 — Ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 1.o e no n.o 3 do
artigo 4.o, ambos do Decreto-Lei n.o 251/2002, de 22 de Novembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 27/2005, de 4 de Fevereiro,
e nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de
23 de Julho, nomeio a licenciada em Direito Ana Isabel Moreira
da Cunha como conselheira técnica junto do meu Gabinete com vista
a assegurar a coordenação, na vertente jurídica, das diferentes repre-
sentações públicas e privadas presentes no Centro Nacional de Apoio
ao Imigrante.

2 — De acordo com o previsto no referido no n.o 2 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, a nomeada é, para todos
os efeitos, equiparada a adjunta.

3 — Este despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Janeiro
de 2007.

23 de Dezembro de 2006. — O Alto-Comissário para a Imigração
e Minorias Étnicas, Rui Manuel Pereira Marques.




